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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO* 

 

Decreto Federal nº 8.123, de 16 de outubro de 2013 - Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, no que se refere à aposentadoria especial. 

Fonte: Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

VERBETE SUMULAR * 
 

Não houve publicação de Verbete Sumular nesta data. 

Fonte: DJERJ/TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF* 
 

STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997 
 
O Supremo Tribunal Federal decidiu que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos 
benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu 
provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar 
acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu 
inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o 
prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do 
benefício. 
 
A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro 
para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão 
do julgamento. 
 
O acórdão recorrido assentou como fundamento o entendimento “de que o prazo decadencial previsto artigo 103 (caput) da Lei 
de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, por se tratar de instituto de 
direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor”. Como, naquele 
caso, o benefício previdenciário foi concedido à segurada antes da vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997, a conclusão foi 
a de que estaria “imune à incidência do prazo decadencial”. 
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O INSS argumentava que, ao vedar a incidência do prazo instituído pela lei nova aos benefícios concedidos antes de sua 
publicação, o acórdão violava frontalmente a garantia do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, que trata do direito 
adquirido. Dessa forma, pedia que fosse restabelecida a sentença de primeiro grau que reconhecia a decadência. A segurada, 
por sua vez, alegava que, como o benefício foi concedido antes da vigência da lei, havia direito adquirido de ingressar com o 
pedido de revisão de seu benefício a qualquer tempo. 
 
O relator do processo, ministro Luiz Roberto Barroso, destacou que o direito a benefício previdenciário deve ser considerado 
como uma das garantias fundamentais previstas na Constituição Federal, pois “se assenta nos princípios da dignidade da 
pessoa humana e da solidariedade e nos valores sociais do trabalho”. Segundo ele, a competência para estabelecer as regras 
infraconstitucionais que regem este direito fundamental é do Congresso, e apenas se a legislação desrespeitar o núcleo 
essencial desse direito é que haverá invalidade da norma. “O fato de que, ao tempo da concessão, não havia limite temporal 
para futuro pedido de revisão não quer dizer que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser 
estabelecido.” 
 
O ministro explicou que, em relação ao requerimento inicial de benefício previdenciário, que constitui o direito fundamental do 
cidadão, a legislação não introduziu nenhum prazo. E frisou que a concessão do benefício não prescreve ou decai, podendo 
ser postulada a qualquer tempo. 
 
Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o 
benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. “A instituição de um limite temporal máximo 
destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais”, afirmou. Em rigor, 
esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado 
sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria 
continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão”, sustentou. 
 
De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios 
já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração 
pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus 
beneficiários. “Considero que o prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a 
resolução de eventuais controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes” afirmou em seu 
voto. 
 
Processo: RE 626489 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ* 
 

Sexta Turma anula escutas telefônicas com prazo superior ao de lei, autorizadas sem justificativa  
 
A Sexta Turma decidiu que a nulidade de algumas provas obtidas por escutas telefônicas ilegais não tem a capacidade de 
invalidar todo o processo judicial ou mesmo o restante do conjunto de provas, que se mantém preservado.  
 
O entendimento foi dado no julgamento de habeas corpus impetrado em favor de réu acusado de estelionato, lavagem de 
dinheiro e formação de quadrilha. Segundo a acusação, a quadrilha teria praticado golpes contra empresários do município de 
Taquara (RS) e também de outras localidades do país.  
 
O Ministério Público do Rio Grande do Sul denunciou o acusado e outras 27 pessoas com base nas investigações da 
Operação Paranhana. Diversas interceptações telefônicas foram deferidas pelo juízo de primeira instância durante a 
investigação, com prazos superiores ao previsto na Lei 9.296/96, o que levou a defesa a entrar com o habeas corpus.  
 
O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul entendeu que, em razão da gravidade e da complexidade dos fatos e do 
significativo número de agentes, “não existia outra medida menos interventiva no direito à intimidade do paciente do que a 
levada a efeito pelas autoridades, com o intuito de serem descobertos os crimes”.  
 
O TJRS reconheceu que as escutas telefônicas foram realizadas em desacordo com a regra legal, que estabelece prazo 
máximo de 15 dias, renovável por igual período e desde que demonstrado que esse tipo de prova é indispensável. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
No entanto, considerou que a restrição ao direito fundamental do paciente – de não ter violada a sua intimidade e de não ter 
contra si prova produzida de forma ilícita – não configura ilicitude absoluta a ponto de contaminar toda a investigação, “que 
acabou por descobrir uma cadeia de crimes milionária em todo o país”.  
 
O ministro Sebastião Reis Júnior, relator do habeas corpus, afirmou que o caso envolve autorizações e prorrogações pelo 
dobro ou triplo do tempo previsto em lei, e até de forma automática. Entretanto, para ele, o cerne da questão não é esse.  
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“Posso até admitir que, diante das especificidades do caso, ocorra a autorização de quebra (ou prorrogação), desde o começo, 
por prazo superior a 15 dias, mas tal fato somente pode ocorrer se houver detalhada, minuciosa justificativa”, disse o ministro.  
 
Ele citou a ministra do Supremo Tribunal Federal Rosa Weber, no julgamento do HC 99.619: “A interceptação telefônica é meio 
de investigação invasivo que deve ser utilizado com cautela. Entretanto, pode ser necessária e justificada, circunstancialmente, 
a utilização prolongada de métodos de investigação invasivos, especialmente se a atividade criminal for igualmente duradoura, 
casos de crimes habituais, permanentes ou continuados, cuja prática se prolonga no tempo e no espaço, muitas vezes 
desenvolvidos de forma empresarial ou profissional.”  
 
Todavia, Sebastião Reis Júnior considerou que, no caso julgado, não houve nenhuma motivação “idônea” que autorizasse a 
excepcionalidade. “A prorrogação por prazo maior que aquele fixado em lei depende de situações próprias do processo em 
exame, que devem constar expressamente da decisão judicial que a autoriza”, afirmou.  
 
O ministro ressaltou que não encontrou essa motivação expressa nos autos, “seja nas decisões que autorizaram a quebra ou 
prorrogação por 30 dias, seja naquelas que autorizaram a quebra por 45 dias, com ou sem prorrogação automática”.  
 
Mencionou também que o magistrado não pode autorizar antecipadamente que sejam prolongadas as diligências, “sem nem 
sequer tomar conhecimento do que foi apurado no tempo em que ocorreram as interceptações”, já que as prorrogações da 
quebra de sigilo exigem justificada motivação, com específica indicação da necessidade de prosseguimento da escuta.  
 
Sebastião Reis Júnior explicou que, sem motivação, “a decisão judicial perde até o caráter jurisdicional”. O ministro citou a 
pacífica jurisprudência do STJ e do STF que não admite, no processo penal, a utilização de provas obtidas por meios ilícitos 
para embasar eventual condenação.  
 
Para ele, após o reconhecimento da ilicitude da prova, “a única solução possível é a sua total desconsideração pelo juízo e o 
desentranhamento do processo”. Contudo, tal fato “não representa a nulidade das provas anteriores e das seguintes que não 
derivaram das quebras que efetivamente duraram prazo superior a 15 dias e das prorrogações automáticas”, ponderou.  
 
Por isso, a Turma declarou a ilicitude das provas produzidas por escutas autorizadas ou prorrogadas por prazo superior a 15 
dias e determinou que o juízo de primeira instância examine as consequências da nulidade nas demais provas dos autos, para 
apurar a existência de algum vício por derivação.  
 
Processo: HC.139581 
Leia mais... 
 
Paternidade socioafetiva não afasta direito ao reconhecimento do vínculo biológico 
 
A existência de vínculo socioafetivo com pai registral não pode impedir o reconhecimento da paternidade biológica, com suas 
consequências de cunho patrimonial. O entendimento é da Terceira Turma.  
 
O colegiado, de forma unânime, seguiu o entendimento da relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, para quem o 
reconhecimento do estado de filiação constitui direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, que pode ser exercitado, 
portanto, sem nenhuma restrição, contra os pais ou seus herdeiros.  
 
“Se é o próprio filho quem busca o reconhecimento do vínculo biológico com outrem, porque durante toda a sua vida foi 
induzido a acreditar em uma verdade que lhe foi imposta por aqueles que o registraram, não é razoável que se lhe imponha a 
prevalência da paternidade socioafetiva, a fim de impedir sua pretensão”, assinalou a ministra.  
 
Na ação de investigação de paternidade, a filha, que foi registrada pelo marido de sua mãe, pretendia o reconhecimento da 
paternidade biológica, a alteração de seu nome e sua inclusão, como herdeira universal, no inventário do pai biológico.  
 
A família do pai biológico contestou o pedido, sustentando a inexistência de relacionamento entre ele e a mãe da autora da 
ação; a falta de contribuição da autora na construção do patrimônio familiar e a prevalência da paternidade socioafetiva em 
relação à biológica.  
 
Em primeiro grau, o magistrado declarou a paternidade, com fundamento no exame positivo de DNA, e determinou a retificação 
do registro de nascimento. Além disso, declarou a autora legítima herdeira necessária do pai biológico, fazendo jus, portanto, à 
sua parte na herança, no mesmo percentual dos demais filhos. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina manteve a sentença.  
 
No recurso especial ao STJ, a família do pai biológico voltou a sustentar a prevalência do vínculo socioafetivo em relação ao 
biológico, para declaração da paternidade com todas suas consequências registrais e patrimoniais. Segundo a família, houve, 
na realidade, uma “adoção à brasileira” pelo marido da mãe da autora, quando declarou no registro de nascimento da criança 
que ela era sua filha.  
 
Em seu voto, a ministra Andrighi mencionou que a prevalência da paternidade/maternidade socioafetiva frente à biológica tem 
como principal fundamento o interesse do próprio menor, ou seja, visa garantir direitos aos filhos face às pretensões negatórias 
de paternidade.  
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Entretanto, a ministra afirmou que a paternidade socioafetiva não pode ser imposta contra a pretensão de um filho, quando é 
ele próprio quem busca o reconhecimento do vínculo biológico.  
 
“É importante frisar que, conquanto tenha a recorrida usufruído de uma relação socioafetiva com seu pai registrário, nada lhe 
retira o direito, em havendo sua insurgência, ao tomar conhecimento de sua real história, de ter acesso à verdade biológica que 
lhe foi usurpada, desde o nascimento até a idade madura”, disse a relatora.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO PJERJ* 
 

 
Comunicamos que estão disponibilizadas as Atualizações da Tabela de Temporalidade, referentes ao mês de setembro de 
2013, no Banco do Conhecimento, em Gestão Arquivista. 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 
 JURISPRUDÊNCIA*  

EMBARGOS INFRINGENTES* 
 

Sem conteúdo 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

JULGADOS INDICADOS* 
 

 
0159240-42.2008.8.19.0001 – rel. Des. Marcia Ferreira Alvarenga, j. 07.08.2013 e p. 13.08.2013 
 
Ato sexual praticado por menor dentro de banheiro de colégio. Capturação e divulgação de imagens sem autorização. 
Expulsão por motivo disciplinar. Responsabilidade civil de estabelecimento de ensino. Dano material. Majoração do dano 
moral. Segredo de Justiça. 

Fonte: DGJUR – DIJUR - SEPEJ  

VOLTAR AO TOPO 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

 
DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 

DIPUB - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 
SEDIF - Serviço de Difusão 

Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ)  

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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